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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA IEEA/PRES Nº 178 DE 10 DE JANEIRO DE 2024

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE ADI-
CIONAL DE QUALIFICAÇÃO - CAQ, DO INS-
TITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E AR-
QUITETURA - IEEA.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA, considerando o disposto nos arts. 3º e 4º da Lei Es-
tadual nº 5.758, de 29 de junho de 2010, no Decreto nº 42.720, de
26 de novembro de 2010, a Instrução Normativa IEEA/PRES nº 02,
de 14 de fevereiro de 2011, publicada no D.O nº 032, de 17 de fe-
vereiro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo nº SEI-
170004/000289/2020.

CONSIDERANDO a necessidade de substituir os servidores da Co-
missão de Adicional de Qualificação - CAQ, DO Instituto Estadual de
Engenharia e Arquitetura - IEEA;

R E S O LV E :

Art. 1º - Substituir os servidores, ANA MARIA GAUZA, Engenheiro,
ID. 33019924 e FELIPE OLIVEIRA VILELA, Engenheiro, ID.
19334915, pelos servidores MÁRCIO ROBERTO BRAGA, Engenheiro,
ID. 44215843 e CLÁUDIA GONÇALVES DE SÁ, Arquiteto, ID.
5759250.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 2024

RENATO JORDÃO BUSSIERE
Presidente do IEEA

Id: 2539115

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

APOSTILA DO PRESIDENTE
DE 28/12/2023

ATO DE 23/11/2013 - RALPH MACIEL MANSUR, Engenheiro, Nível
B, ID. 50213342. De acordo com o processo SEI nº
17/004/100157/2018, com os §§ 2º e 3º da Lei 1.733, de 01 de no-
vembro de 1990, o servidor, a quem se refere o presente título, pas-
sa a integrar o Nível C, com validade de 24/11/2023, a teor do dis-
posto na Lei nº 6.826, de 30 de junho de 2014, considerando o Pa-
recer TCA/ASJUR/SEINFRA nº 150/201 e o Visto PGE/RJ constante
dos autos do Processo SEI nº E-17/004/207/2017.

ATO DE 26/11/2013 - PEDRO DE OLIVEIRA PERES, Engenheiro,
Nível B, ID. 50217500. De acordo com o processo nº SEI-
150159/006616/2021, com os §§ 2º e 3º da Lei 1.733, de 01 de no-
vembro de 1990, o servidor, a quem se refere o presente título, pas-
sa a integrar o Nível C, com validade de 24/11/2023, a teor do dis-
posto na Lei nº 6.826, de 30 de junho de 2014, considerando o Pa-
recer TCA/ASJUR/SEINFRA nº 150/201 e o Visto PGE/RJ constante
dos autos do Processo SEI nº E-17/004/207/2017.

Id: 2539114

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS PÚBLICAS

INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

ATO DO PRESIDENTE

*PORTARIA IEEA Nº 174 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

INSTITUI O LABORATÓRIO DE ESTUDOS DE
TECNOLOGIAS BIM NO ÂMBITO DO INSTITU-
TO ESTADUAL DE ENGENHARIA E ARQUITE-
TURA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (LA-
BIM - RJ), E APROVA.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
Lei nº 1.733/1990 e o processo SEI-330031/000067/2023.

CONSIDERANDO

- que o Instituto Estadual de Engenharia e Arquitetura - IEEA possui
como atribuição propor diretrizes e orientações técnicas voltadas para
o estabelecimento de políticas no campo da engenharia, da arquite-
tura, da geologia e da geografia.

- o DECRETO Nº 10.306, DE 2 DE ABRIL DE 2020, que estabelece
a utilização do Building Information Modelling na execução direta ou
indireta de obras e serviços de engenharia realizada pelos órgãos e
pelas entidades da administração pública federal, no âmbito da Es-
tratégia Nacional de Disseminação do Building Information Modelling
Estratégia BIM BR, instituída pelo Decreto nº 9.983, de 22 de agosto
de 2019.

- os resultados do projeto de implementação da metodologia BIM, no
âmbito do Estado do Rio de Janeiro, bem como dos processos e le-
gados gerados em seu âmbito.

- a necessidade de fortalecer as práticas de Modelagem da Informa-
ção da Construção (BIM) em nossa Instituição, visando aprimorar a
eficiência e a qualidade nos projetos e processos relacionados à
construção civil,

R E S O LV E:

Art. 1º - Fica instituído o Laboratório de Estudos de Tecnologias BIM
do Estado do Rio de Janeiro (LaBIM-RJ), no âmbito do Instituto Es-
tadual de Engenharia e Arquitetura - IEEA.

Art. 2º - O Laboratório de Estudos de Tecnologias BIM do Estado do
Rio de Janeiro (LaBIM-RJ), é integrante da estrutura administrativa
estadual, dedicando-se ao desenvolvimento, pesquisa, e implementa-
ção da metodologia de Modelagem da Informação da Construção
(BIM) e tem como missão é promover a inovação, eficiência e sus-
tentabilidade em projetos de construção e infraestrutura pública, por
meio da elaboração de padrões, normas, e projetos técnicos que vi-
sam a otimização de recursos, a melhoria da qualidade das constru-
ções, e a integração harmônica com o meio ambiente.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2023

RENATO JORDÃO BUSSIERE
Presidente

*Republicação por incorreção do original publicado no D.O. de
08/01/2024.

Id: 2539063

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

D E S PA C H O DO PRESIDENTE
DE 09.01.2024

PROCESSO Nº SEI-330032/008918/2023 - A U TO R I Z O a elaboração
do Termo de Permissão de Uso Especial da Faixa de Domínio, re-
ferente ao objeto do Processo Administrativo nº SEI-
330032/008918/2023, a favor da MRV MRL RJ E GRANDE RIO IN-
CORPORAÇÕES LTDA, fundamentado no Parecer da Assessoria Téc-
nica Jurídica.

Id: 2539200

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DER Nº 50 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

AT U A L I Z A OS MEMBROS DO COMITÊ PER-
MANENTE DO PLANO ESTRATÉGICO E DIRE-
TOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PEDTIC, INSTITUÍDO PELA
PORTARIA DER N.º 103 DE 10 DE MAIO DE
2021.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que
lhe confere a legislação em vigor e sob o processo SEI-
330023/000044/2021 e,

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

ATO S DO PRESIDENTE
DE 04.01.2024

EXONERA, com validade a contar de 02 de janeiro de 2024, JOÃO
PEDRO TORQUATO MARQUES, ID Funcional 5143376-1, do cargo
em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da Assessoria Técnica
Jurídica, da Presidência da Fundação Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER/RJ, da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP, do Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro. - Processo nº SEI- 330032/000007/2024.

DE 08.01.2024

EXONERA, com validade a contar de 02 de janeiro de 2024, DIANE
DE OLIVEIRA FERREIRA, ID funcional 5139739-0, do cargo em co-
missão Adjunto-I, símbolo DAÍ-5, da Diretoria Geral de Administração
e Finanças, da Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado do Rio de Janeiro - DER/RJ, da Secretaria de Estado de In-
fraestrutura e Obras Públicas - SEIOP, do Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro. Pro-
cesso nº SEI- 330032/011906/2023.

Id: 2539100

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 05.01.2024

PROCESSO Nº SEI-330032/007722/2023 - AUTORIZO e RATIFICO a
Dispensa de Licitação visando à contratação direta da empresa LBL
ENGENHARIA, em caráter emergencial, no valor de R$ 47.140.600,95
(quarenta e sete milhões cento e quarenta mil seiscentos reais e no-
venta e cinco centavos), conforme doc (SEI 66378610), cujo objeto é
a Execução de Obra de Contenção na Rodovia RJ 137 - KM 22,70 e
KM 22,80, Bairro Ipiabas, Município de Barra do Piraí/RJ, fundamen-
tado no inciso IV, do artigo 24, da lei 8666/93.

Id: 2538080

FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 08.01.2024

PROCESSO Nº SEI-330032/009425/2023 - AUTORIZO e RATIFICO a
Dispensa de Licitação visando à contratação direta da empresa EN-
GEUM CONSTRUÇÕES LTDA, em caráter emergencial, no valor de
R$ 33.955.200,69 (trinta e três milhões, novecentos e cinquenta e cin-
co mil duzentos reais e sessenta e nove centavos), conforme doc.
(SEI 66427645), cujo objeto é a execução de obras de contenção na
Rodovia RJ-133, no trecho entre os Municípios de Mendes e Barra do
Piraí/RJ, fundamentado no inciso IV, do artigo 24, da Lei 8666/93 e
Enunciados n.º 18 e 20 da PGE.

Id: 2538293

Exposições
 Oficinas

 Teatro
Música

De segunda a sexta
Das 8h às 17h

@culturaleiladiniz

Entrada franca

Secretaria de Estado de
Energia e Economia do Mar

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO CONSELHEIRO-PRESIDENTE
DE 11.01.2024

PROCESSO Nº SEI-480002/001190/2023 - A R Q U I VA a Sindicância
Preliminar, na forma do Parágrafo 2º do Art. 21 do Manual do Sin-
dicante, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.526/1984.

Id: 2539118

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 5.033 DE 05 DE JANEIRO DE 2024

APROVA A MINUTA-PADRÃO DE EDITAL DE
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELE-
TRÔNICO, PARA AQUISIÇÃO DE BENS,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DEDICA-
ÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EX-
CLUSIVA DE MÃO DE OBRA E PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, A
SER ADOTADA PELA ADMINISTRAÇÃO DIRE-
TA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no processo
administrativo nº SEI-140001/054266/2023, e

CONSIDERANDO:

-caber à Procuradoria Geral do Estado a supervisão dos serviços ju-
rídicos da Administração Direta e Indireta no âmbito do Poder Exe-
cutivo (Constituição Estadual, art. 176);

- que a Procuradoria Geral do Estado, no exercício de suas funções,
busca um melhor atendimento aos órgãos locais e setoriais do Sis-
tema Jurídico;

- que tal atendimento visa orientar os citados órgãos no que diz res-
peito à elaboração dos editais e contratos e seu aprimoramento, es-
tabelecendo padronização sem descaracterizar as peculiaridades de
cada licitação;

- que a elaboração de Minutas-Padrão não exime os órgãos de con-
sultarem a Procuradoria Geral do Estado, se assim o assunto exigir,
nos termos do artigo 4º, inciso III, da Lei nº 5.414, de 19 de março
de 2009 c/c o artigo 3º, inciso VII, do Decreto nº 40.500, de 01 de
janeiro de 2007;

- a necessidade de edição de Minutas-Padrão que observem as dis-
posições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica aprovada a Minuta-Padrão de Edital de Pregão Eletrô-
nico para Aquisição de Bens, Prestação de Serviços com Dedicação
Exclusiva de Mão de Obra, Prestação de Serviços sem Dedicação Ex-
clusiva de Mão de Obra e Prestação de Serviços Comuns de Enge-
nharia, que acompanha a presente Resolução, a ser adotada pela Ad-
ministração Direta, Autarquias e Fundações.

Art. 2º - Caberá à Coordenadoria do Sistema Jurídico (PG-15) pro-
mover a sua divulgação na página da internet da Procuradoria Geral
do Estado.

Art. 3º - Eventuais dúvidas ou esclarecimentos em relação aos dis-
positivos constantes desta Resolução deverão ser formalmente enca-
minhados à Coordenadoria do Sistema Jurídico (PG-15), pelo órgão
jurídico.

Art. 4º - A presente Resolução entrará em vigor na data da sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 05 de janeiro de 2024

RENAN MIGUEL SAAD
Procurador-Geral do Estado

PREGÃO ELETRÔNICO n° ..../20....

CONTRATANTE (Unidade Gestora - UG: 000___)
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO
DE .......... <OU> FUNDAÇÃO <OU> AUTARQUIA

O B J E TO
Prestação de serviços de ..... <OU> Aquisição de ..... <OU> Prestação
de serviços comuns de engenharia de ....., na forma estabelecida nes-
te Edital e seus anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ ............,..... <OU> - Orçamento de caráter sigiloso, na forma do
art. 24 da Lei nº 14.133/2021 -

D ATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia .../.../...... às ...h (horário de Brasília)
NOTA EXPLICATIVA: Os prazos mínimos para a apresentação das
propostas e lances, contados a partir do 1º dia útil da data de di-
vulgação do edital de licitação no PNCP, serão de 8 (oito) dias úteis,
para a aquisição de bens, e 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços
comuns. (Art. 55, I, a, e II, a, da Lei nº 14.133, de 2021).

Critério de Julgamento:
menor preço por [item] <OU> [lote] <OU> [global] <OU> maior des-
conto por [item] <OU> [lote] <OU> [global]

Modo de disputa:
[aberto] <OU> [aberto e fechado] <OU> [fechado e aberto]

NOTAS EXPLICATIVAS:
Os itens deste modelo de Edital destacados em vermelho devem
ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública li-
citante, de acordo com as peculiaridades do objeto da licitação e
critérios de oportunidade e conveniência, cuidando-se para que
sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumen-
tos da licitação, para que não conflitem.
Alguns dispositivos receberam notas explicativas destacadas pa-
ra orientação do agente ou setor responsável pela elaboração
das minutas. Todas as notas deverão ser suprimidas quando da

CONSIDERANDO:

- o Art. 5º, item I do Plano Estratégico e Diretor de Tecnologia da
Informação e Comunicação - PEDTIC (Anexo C da Portaria PRO-
DERJ/PRE n.º 825 de 26 de fevereiro de 2021),

- a Portaria DER N.º 103, de 10 de maio de 2021, que institui a re-
presentação do Nível Setorial de Tecnologia de Informação e Comu-
nicação - NSTIC/RJ e cria o comitê permanente do Plano Estratégico
e Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PEDTIC, con-
forme portaria PRODERJ/PRE Nº 825, de 26 de fevereiro de 2021, no
âmbito da Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do Rio
de Janeiro - DER-RJ por meio da Superintendência de Sistemas de
Informação - SIN.

- o Comitê Permanente do PEDTIC se constituí como órgão de na-
tureza deliberativa e consultiva dentro da estrutura organizacional e
sua atuação é de caráter permanente, tendo como objetivo estratégico
estabelecer, apoiar e aprimorar as informações com a finalidade de
assessorar o(s) NSTIC/RJ, facilitando o recebimento e circulação de
informações e dados que resultarão na elaboração e revisão do PED-
TIC.

- o Decreto n.º 48.754, de 20 de outubro de 2023, publicado no
DOERJ de 23 de outubro de 2023, que determina a instituição dos
comitês permanentes e a elaboração e entrega do Plano Estratégico e
Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PEDTIC) no âm-
bito do poder executivo estadual, e dá outras providências;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor Robson dos Santos - Id. Funcional n.º
2842114-0, como responsável pela NSTIC/RJ do DER-RJ, e a servi-
dora Roberta Nascimento Laranjeira Caldeira, Id. Funcional n.º
5102850-6, como suplente, nos casos de ausências temporárias ou
impedimentos do responsável principal.

Art. 2º - O Comitê Permanente do PEDTIC passa a ser constituído
por:

I - Principal responsável do DER/NSTIC: Robson dos Santos - ID
Funcional n.º 2842114-0 - Presidente.

II - Representante da área de Planejamento: Danieli Gomes de Oli-
veira Santiago - ID Funcional nº 4373112-0;

III - Representante da área de Orçamento: Carlos Alberto Leite Char-
les - ID Funcional n.º 2844785-4;
IV - Representante da área de Administração e Patrimônio: Franco
Saija - ID Funcional nº 874565-0;

V - Representante da atividade fim do DER: Rafael Pimentel Ribeiro -
ID Funcional nº 4432321-2.

VI - representante designado pela Alta Administração do DER: José
Alves Feitosa Júnior - ID Funcional nº 5137991-0;
Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua Pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 2023

PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAMOS
Presidente da Fundação DER-RJ

Id: 2539198

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 12 de Janeiro de 2024 às 04:42:43 -0200.
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finalização do documento.
Quando utilizada a expressão <OU> na minuta, deverá o agente
ou setor responsável pela sua elaboração optar por uma das al-
ternativas, excluindo as demais.
Os Órgãos Assessorados deverão manter as notas de rodapé dos
modelos utilizados para a elaboração das minutas e demais ane-
xos, a fim de que os Órgãos Consultivos, ao examinarem os do-
cumentos, estejam certos de que os modelos são os corretos. A
versão final do texto, após aprovada pelo órgão consultivo, de-
verá excluir a referida nota.

MODELO DE EDITAL

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELA SECRETARIA DE ESTADO
DE ..........

<OU>
FUNDAÇÃO

<OU>
A U TA R Q U I A

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....../20...

Torna-se público que o(a) ...................... (ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, PELA SECRETARIA DE ESTADO DE .......... <OU> FUNDAÇÃO
<OU> AUTARQUIA, sediado(a) no(a) .............................. (endereço),
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 48.778, de
2023, e legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições es-
tabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a prestação de serviços de
................................... <OU> aquisição de .................................. confor-
me condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

Item Descrição/Especificação Cód.. ID SIGA Unidade de Medi-
da

Quant. Preço Estimado Local de Execução

1

2

<OU>
A licitação será realizada em único item.

<OU>

A licitação será dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela abaixo, facultando-se ao licitante a participação em quantos
lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.

Lote Item Descrição/Especificação Cód.. ID SI-
GA

Unidade de Medi-
da

Quant. Preço Estimado Local de Execu-
ção

1

2

<OU>
A licitação será realizada em lote único, formado por .... itens, conforme tabela abaixo, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens
que o compõem.

Lote Item Descrição/Especificação Cód.. ID SI-
GA

Unidade de Medi-
da

Quant. Preço Estimado Local de Execu-
ção

1

2

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no sistema de compras do governo federal
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil <OU> no
Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA (www.com-
p r a s . r j . g o v. b r ) .
NOTA EXPLICATIVA: o órgão ou entidade licitante deverá escolher,
entre os sistemas eletrônicos de contratação disponíveis no Estado
(art. 12-A do Decreto n° 47.680, de 12 de julho de 2021, inserido pelo
Decreto nº 48.855, de 18 de dezembro de 2023), aquele que será
empregado na licitação.
2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no ca-
dastramento no SICAF e no SIGA até o terceiro dia útil anterior à
data prevista para recebimento das propostas.
NOTA EXPLICATIVA: a expressão “e no SIGA” deverá ser suprimida
caso seja utilizado o sistema de compras do governo federal
( w w w. g o v. b r / c o m p r a s ) .
2.1.2. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado
no item 2.1 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tran-
sações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamen-
te ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por even-
tuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais nos Sistemas relacionados neste item 2 e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
NOTA EXPLICATIVA: O item 2.5 se aplica a processo licitatório des-
tinado à participação de microempresas e empresas de pequeno por-
te, nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oi-
tenta mil reais).
2.5. Para os itens <OU> lotes ....., ....., ....., a participação é exclusiva
a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.6. Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a
49 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e no Decreto n.º 42.063, de
2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microem-
preendedor individual - MEI.
2.7. A obtenção dos benefícios a que se referem os artigos 42 a 49
da Lei Complementar nº 123, de 2006, fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realiza-
ção da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Admi-
nistração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pe-
queno porte.
2.7.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano,
será considerado o valor anual do contrato.
2.8. Não poderão disputar esta licitação:
2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) ane-
xo(s);
2.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licita-
ção, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de san-
ção que lhe foi imposta;
2.8.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;
2.8.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela ela-
boração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de tra-
balhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de
pessoa física ou de representante de pessoa jurídica;
2.8.9. não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratan-
te, devendo ser observadas as situações que possam configurar con-
flito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou em-
prego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
NOTA EXPLICATIVA: Segundo a Orientação Administrativa PGE nº
08, “Deve ser vedada a participação das cooperativas de serviços nas
licitações que visem à contratação de prestação de serviços de vigi-
lância e segurança (cf. Lei nº 7.102/1983 e alterações posteriores),
bem como nas licitações destinadas a selecionar contratado para
prestar serviços em relação aos quais se presume a subordinação
dos trabalhadores que o exercem, tais como asseio, limpeza, conser-
vação, manutenção, copeiragem e operação de elevadores.”. O gestor
deverá verificar a compatibilidade do objeto licitado com a participação
de cooperativas, observada a Orientação acima e o art. 16 da Lei nº
14.133/2021, e, caso sejam incompatíveis, utilizar o item 2.8.10 e eli-
minar as demais menções a cooperativas.
2.8.10. sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021.
2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.2 será também aplicado
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, in-
clusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devi-
damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da persona-
lidade jurídica do licitante.
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o
autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.8.3 e
2.8.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, des-
de que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou en-
tidade.
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo econômico.
2.12. O disposto nos itens 2.8.3 e 2.8.4 não impede a licitação ou a
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a ela-
boração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações in-
tegradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pes-
soa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.
2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equi-
pe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representan-
te de empresa que preste assessoria técnica.
2.15. Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em
consórcio, observadas as seguintes regras:
2.15.1. as empresas consorciadas apresentarão compromisso público
ou particular de constituição do consórcio, subscrito por todas, onde
deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal pe-
rante o órgão licitante pelos atos praticados pelo consórcio, devendo
constar expressamente do instrumento os poderes específicos para
requerer, assumir compromissos, transigir, discordar, desistir, renun-
ciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo;
2.15.2. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma
licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
2.15.3. o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a
promover a sua constituição e registro antes da celebração do Con-
trato, nos termos do compromisso firmado conforme item 2.15.1;
2.15.4. as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos
atos praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da
execução do Contrato;
2.15.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente au-
torizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à compro-
vação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados

pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no pro-
cesso licitatório que originou o contrato.
NOTA EXPLICATIVA: A vedação de participação no processo licitató-
rio de pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa op-
ção deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos ter-
mos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021.
Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade compe-
tente, o edital de licitação poderá estabelecer limite máximo para o
número de empresas consorciadas, conforme o § 4º do art. 15 da Lei
nº 14.133/2021.
Caso decida-se por vedar a participação, o item 2.15 deverá ter a se-
guinte redação: “É vedada a participação de pessoas jurídicas reuni-
das em consórcio”.

3. DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
NOTA EXPLICATIVA: A fase de habilitação poderá, mediante ato mo-
tivado com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fa-
ses de apresentação de propostas e lances, nos termos do art. 17,
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021. Nesse caso, utilizar a seguinte re-
dação:
3.1.Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de
apresentação de propostas e lances.
3.1.1.Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos
no item 3.2, simultaneamente os documentos de habilitação previstos
no Anexo referente aos requisitos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens
7.2 e 7.2.3 deste Edital.”
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, con-
forme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em
campo próprio do sistema, que:
3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor-
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em de-
finitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
no instrumento convocatório;
3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII,
da Constituição;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou for-
çado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso
III do art. 5º da Constituição Federal;
3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas;
3.3.5. cumpre as exigências de elaboração independente de proposta
previstas no Decreto nº 43.150, de 24 de agosto de 2011;
3.3.6. Caso o objeto seja uma prestação de serviços, que cumpre a
reserva de vagas para mulheres vítimas de violência doméstica e fa-
miliar, nos termos da Lei estadual nº 7.382, de 14 de junho de 2016.
3.3.7. que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária
da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração
de inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda vigorem e
sejam aplicáveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos esta-
belecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pe-
queno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos esta-
belecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.
3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empre-
sas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o pros-
seguimento no certame, para aquele item;
3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para mi-
croempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tra-
tamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.
3.6. A falsidade das declarações de que tratam os itens 3.3 e 3.5 su-
jeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hi-
pótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da
proposta e das declarações pelo licitante, o que ocorrerá somente
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio de lances.
3.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para
acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas.
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitan-
te poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual
de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obe-
decerá às seguintes regras:
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais entre os lances, conforme disposto no item 5.9, que in-
cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado
o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o
subitem acima.
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante
a fase de disputa, sendo vedado:
3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo for-
necedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
maior desconto.
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da lici-
tação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos ór-
gãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acom-
panhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licita-
tório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração
ou de sua desconexão.
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sis-
tema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e
...... (anual, total) do item;
4.1.2. Marca;
4.1.3. Fabricante;
NOTA EXPLICATIVA: Deve a autoridade adequar redação do item em
conformidade ao objeto licitado e ao critério de julgamento já esta-
belecido no edital.
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4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à es-
pecificação do Termo de Referência;
NOTA EXPLICATIVA: O preenchimento do campo "descrição detalha-
da do objeto contratado" tem causado alguns embaraços aos pregões,
especialmente quando se exige o preenchimento de vários dados. Pa-
ra evitar isso, e considerando que o licitante já declarou que sua pro-
posta está de acordo com as condições do Edital, optou-se por sim-
plesmente remeter às especificações no Termo de Referência, para
que, assim, a análise da proposta se dê no momento adequado, da
aceitação da proposta, e não na etapa de classificação delas à ses-
são pública.
Desta forma, o Edital pode e deve exigir que a proposta contenha de-
terminados elementos, os quais auxiliarão o órgão licitante a examinar
de forma objetiva, na fase de aceitação, sua real adequação e exe-
quibilidade. Sem a indicação de tais elementos, o órgão não dispõe
de informações suficientes para julgar a aceitabilidade da proposta.
Mas tal exigência é muito diferente de exigir o preenchimento do cam-
po “descrição detalhada do objeto” no sistema de pregão eletrônico,
em todo e qualquer certame, que só tem causado confusão.
Assim, recomendamos que, de acordo com o objeto da licitação, o
órgão examine os demais dados pertinentes (além do preço) que de-
verão ser analisados na fase de aceitação da proposta e insira no
Edital a exigência de os licitantes informarem tais dados em suas pro-
postas.
Alertamos que só se deve exigir o preenchimento de dados que se-
jam relevantes e efetivamente utilizados para a classificação e acei-
tação da proposta. Lembramos que, na fase de julgamento, também
poderá ser solicitado pelo Pregoeiro, o envio de arquivo anexo, con-
tendo as informações relevantes para a análise da proposta.
A menção ao número do registro ou inscrição do bem no órgão com-
petente só deve ser feita quando a legislação envolvendo o objeto li-
citatório assim o exigir. Como exemplo, cite-se o registro de gêneros
alimentícios no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam
o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opera-
cionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa
de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de er-
ro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tri-
butos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que cor-
responde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno
Porte não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples
Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização
de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que con-
figura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17,
inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.
<OU>
Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Por-
te poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacio-
nal.
NOTA EXPLICATIVA: A segunda alternativa de redação deverá ser
utilizada caso a licitação tenha por objeto os serviços de vigilância,
limpeza ou conservação, nos termos do art. 18, § 5º-C, inciso VI, c/c
§ 5º-H, da Lei Complementar no 123/2006. Também será adotada
quando o serviço estiver entre as outras hipóteses em que essa Lei
permite a aplicação do regime do SIMPLES, nos termos do §1º do
art. 17 da Lei Complementar 123/2006.
Nos autos do processo deverá constar análise do enquadramento ou
não da atividade entre as hipóteses abrangidas pelo SIMPLES, de
modo a justificar a redação adotada no edital.
4.8. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do
Rio de Janeiro deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando
cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Reso-
lução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito
de competição na licitação.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumpri-
mento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromis-
so de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de for-
necer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessá-
rios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (ses-
senta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação, podendo
ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para
prazo diverso aceita pela Administração.
NOTA EXPLICATIVA: Na forma do art. 22 do Decreto nº 48.778, de
30 de outubro de 2023, os prazos de validade das propostas serão
de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, salvo se constar prazo di-
verso do edital, devendo o gestor justificar a escolha.
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos
no Anexo deste Edital referente ao orçamento estimado (art. 59, III,
da Lei nº 14.133/2021);
4.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o pre-
ço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar
os preços máximos previstos no item 4.11.
4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Adminis-
tração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pe-
lo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, ge-
rar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes pú-
blicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos pre-
juízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOS-
TAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os do-
cumentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos
no sistema, até a abertura da sessão pública.
NOTA EXPLICATIVA: A redação a ser adotada depende das funcio-
nalidades disponíveis em cada sistema eletrônico de contratações.
Deve ser suprimida a expressão em vermelho no caso de uso do SI-
GA, e mantida quando for utilizado o sistema de compras do governo
federal (www.gov.br/compras). As opções acima refletem as funciona-
lidades disponíveis nestes sistemas no momento de publicação desta
minuta-padrão e podem ter sido atualizadas, o que deve ser verificado
pelo gestor.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imedia-
tamente informados do seu recebimento e do valor consignado no re-
gistro.
NOTA EXPLICATIVA: No item 5.5, deve a autoridade adequar a re-
dação em conformidade ao objeto licitado e ao critério de julgamento
já estabelecido no edital, bem como o que dispõe o Termo de Re-
ferência.
Se o critério de julgamento for o maior desconto, deve-se adotar a
seguinte redação: “5.5 O lance deverá ser ofertado pelo percentual de
desconto.”
A redação a ser adotada depende das funcionalidades disponíveis em
cada sistema eletrônico de contratações, o que deve ser verificado
pelo gestor previamente à escolha.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor [anual] <OU> [total] <OU>
[unitário] do [item] <OU> [lote].
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no
Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou per-
centual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de ........ (....).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofer-
tado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

<OU>
5.9. Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possi-
bilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a
realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser
aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do pe-
ríodo randômico de disputa não será possível o encaminhamento de
solicitação de cancelamento de lances.

NOTA EXPLICATIVA: A redação a ser adotada depende das funcio-
nalidades disponíveis em cada sistema eletrônico de contratações. Uti-
lizar a primeira opção quando for utilizado o sistema de compras do
governo federal (www.gov.br/compras); no caso de uso do SIGA, uti-
lizar a segunda opção de redação. As opções acima refletem as fun-
cionalidades disponíveis nestes sistemas no momento de publicação
desta minuta-padrão e podem ter sido atualizadas, o que deve ser ve-
rificado pelo gestor.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ado-
tado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico
o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez mi-
nutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, in-
clusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sis-
tema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de clas-
sificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à pro-
posta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, e caso o sistema
eletrônico de contratações utilizado possua essa funcionalidade, pode-
rá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.4.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.
5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico
o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lan-
ces públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fe-
chamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será auto-
maticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abri-
rá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante po-
derá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por
ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na
ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encer-
ramento deste prazo.

NOTA EXPLICATIVA: A redação acima deverá ser empregada quando
for utilizado o sistema de compras do governo federal
(www.gov.br/compras). No caso de uso do SIGA, deve ser suprimido o
trecho em vermelho, tendo em vista que o sistema não limita o nú-
mero de ofertantes do lance final e fechado, em consonância com o
art. 27, II do Decreto nº 48.778/2023.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores,
o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente
de valores.
5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico
o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa
aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez
por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresen-
tarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.
5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições de-
finidas no item 5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três
melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lan-
ces sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez mi-
nutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, in-
clusive no caso de lances intermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sis-
tema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de clas-
sificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à pro-
posta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão
convocados para apresentar lances intermediários.
5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anterio-
res, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem cres-
cente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pre-
valecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão in-
formados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada
a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer aces-
sível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será sus-
pensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrô-
nico utilizado para divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor
de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de mi-

croempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Re-
ceita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das de-
mais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo De-
creto nº 42.063, de 2009.

<OU>
Em relação a itens não exclusivos para participação de microempre-
sas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação das microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os va-
lores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamen-
tada pelo Decreto nº 42.063, de 2009.

NOTA EXPLICATIVA: A primeira opção de redação deverá ser empre-
gada quando for utilizado o sistema de compras do governo federal
(www.gov.br/compras). No caso de uso do SIGA, utilizar a segunda
opção de redação. As opções acima refletem as funcionalidades dis-
poníveis nestes sistemas no momento de publicação desta minuta-pa-
drão e podem ter sido atualizadas, o que deve ser verificado pelo
gestor. Em qualquer dos casos, devem ser mantidos os subitens
5.20.1 até o 5.20.4.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empre-
sas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consi-
deradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoria-
mente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cin-
co) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas mi-
croempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos in-
tervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apre-
sentar melhor oferta.

<OU>
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre-
sas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema identificará aquela
que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta
usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classi-
ficada.

NOTA EXPLICATIVA: Utilizar a primeira opção quando o sistema ele-
trônico de contratações eleito for o sistema de compras do governo
federal (www.gov.br/compras); no caso de uso do SIGA, utilizar a se-
gunda opção de redação. As opções acima refletem as funcionalida-
des disponíveis nestes sistemas no momento de publicação desta mi-
nuta-padrão e podem ter sido atualizadas, o que deve ser verificado
pelo gestor.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de dis-
puta aberto e fechado.
5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério
de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de
2021, nesta ordem:
5.21.1.1. DISPUTA FINAL, HIPÓTESE EM QUE OS LICITANTES EM-
PATADOS PODERÃO APRESENTAR NOVA PROPOSTA EM ATO
CONTÍNUO À CLASSIFICAÇÃO;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes,
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadas-
trais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na
Lei;
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessiva-
mente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou en-
tidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos ter-
mos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na
hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do pre-
ço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pre-
goeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o re-
sultado do julgamento.
5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, se-
gundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo
ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes
e anexado aos autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que,
no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por
igual período, de ofício ou a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o li-
citante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às con-
dições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, es-
pecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguin-
tes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltranspa-
r e n c i a . g o v. b r / s a n c o e s / c e i s ) ;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbida-
de Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
( w w w. c n j . j u s . b r / i m p r o b i d a d e _ a d m / c o n s u l t a r _ r e q u e r i d o . p h p ) .
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparen-
c i a . g o v. b r / s a n c o e s / c n e p ) ;
e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e
f) módulo Registro de Ocorrências do SIGA.
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
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licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de
que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para veri-
ficar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos so-
cietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a
uma eventual desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o pro-
cedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar te-
nha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pre-
goeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens 2.7 e 3.5 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tra-
tamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 32 a 38 do De-
creto nº 48.778, de 30 de outubro de 2023.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1. contiver vícios insanáveis;
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do pre-
ço máximo definido para a contratação;
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido
pela Administração;
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
6.8. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento por todos os participantes.
6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibi-
lidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administração, conforme art. 37 do Decreto nº
48.778, de 30 de outubro de 2023.
6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vul-
to da oferta.
6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposi-
ções acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o
seguinte:
6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço
global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a carac-
terização do sobrepreço se dará pela superação do valor global es-
timado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização
do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pe-
la superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha
anexa ao edital;

NOTA EXPLICATIVA: Se o regime é o de empreitada por preço uni-
tário, cabe desclassificação em razão de custos unitários superiores
aos orçados pela Administração, conforme art. 59, §3º, da Lei nº
14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de aceitabilida-
de de preços unitário e global a ser fixado no edital, bem como pela
definição de sobrepreço do art. 6º, LVI, que expressamente estabe-
lece que esse pode ocorrer em relação ao preço unitário nesse re-
gime. Assim, em princípio, é cabível estabelecer um critério próprio,
conforme as peculiaridades do caso, que pode envolver os custos ti-
dos como relevantes, eventual margem em relação ao preço de re-
ferência etc. A menção aos custos unitários tidos como relevantes aci-
ma é mera sugestão, podendo o órgão ou entidade estabelecer o cri-
tério que lhe parecer mais adequado tecnicamente.

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas ine-
xequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independen-
temente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja pro-
posta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, pode-
rão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe-
quibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido de-
composto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha
de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o li-
citante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vence-
dor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrôni-
co, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitá-
rios, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao va-
lor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços uni-
tários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-finan-
ceiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável
e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtivi-
dade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na exe-
cução contratual.

NOTA EXPLICATIVA: O órgão deve exigir a indicação da produtivida-
de exclusivamente quando tal fator for mensurável, caso em que o
estudo da produtividade utilizada pela Administração para servir de re-
ferência deve ser disponibilizado. Caso não exista estudo da produ-
tividade utilizada pela Administração, os subitens 6.12.2 a 6.12.5 de-
verão ser eliminados.

6.12.3. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Ad-
ministração como referência, ou não esteja contida na faixa referencial
de produtividade, mas admitida pelo Termo de Referência, o licitante
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas
daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que
não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos le-
gais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de
produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica
da metodologia empregada pela contratada, visando a assegurar a
execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.
6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para
a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja ma-
joração do preço e que se comprove que este é o bastante para ar-
car com todos os custos da contratação.
6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas.
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

NOTA EXPLICATIVA: Caso o Termo de Referência exija a apresen-
tação de amostra, exame de conformidade ou prova de conceito, in-
cluir os itens 6.15 a 6.20 com a seguinte redação, adaptando-se a
redação conforme o caso:

6.15. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar
amostra, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e
horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras,
cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os de-
mais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de
mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega
de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada. Caso a amostra não seja retirada pelo for-
necedor no prazo de 10 (dez) dias, presumir-se-á seu desinteresse
em relação à retirada da amostra, que poderá ser descartada ou in-
corporada ao patrimônio do contratante.
6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta
ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a ve-
rificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação
de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Re-
ferência.
6.20. As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administra-
ção até a entrega de todo o quantitativo cotado pelo fornecedor.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação que
trata o Anexo referente aos requisitos de habilitação deste Edital ape-
nas ao licitante vencedor.

NOTA EXPLICATIVA: Na hipótese de a fase de habilitação anteceder
a fase de apresentação de propostas e lances, o item 7.1 deverá ter
a seguinte redação:

7.1 Todos os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simulta-
neamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou
o percentual de desconto, observado, nesta hipótese, o disposto no
art. 42 do Decreto n° 48.778, de 2023.
7.1.1. Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não ca-
berá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamen-
to.
7.1.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do
Anexo referente aos requisitos de habilitação somente serão exigidos
em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do li-
citante mais bem classificado.
7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do li-
citante provisoriamente classificado em primeiro lugar será verificada
pelo pregoeiro por meio do registro cadastral no SICAF, quanto aos
documentos por este abrangidos.
7.2.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus
dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.
7.2.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação, exceto se o pregoeiro,
em consulta aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emis-
sores de certidões, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) váli-
da(s).
7.2.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação dos já apresentados para
a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar será convocado a en-
caminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, sob pena de inabilitação.
7.2.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchi-
mento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais
não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do docu-
mento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.3. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em se-
de de diligência, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apre-
sentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a
data de recebimento das propostas.
7.4. O pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação,
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de ha-
bilitação.
7.4.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reini-
ciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e qua-
tro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
7.5. Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primei-
ro lugar não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou en-
tidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
às especificações do objeto e as condições de habilitação.
7.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante
será habilitado.
7.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documen-
tos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de lici-
tação, após declarada sua habilitação.
7.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

7.8.1. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão es-
tar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os docu-
mentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de ca-
pacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
7.8.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
7.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microem-
presas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do
disposto no art. 4º do Decreto nº 42.063/2009.
7.10. No caso de contratações para entrega imediata, considerada
aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de for-
necimento, cujo valor estimado da contratação não supere o limite do
disposto na alínea "c" do inciso IV do Art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021, nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do
limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas con-
tratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a
alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, somente será
exigida:
a)das pessoas jurídicas, a comprovação relativa à habilitação jurídica,
regularidade fiscal estadual, à Seguridade Social e ao FGTS e a re-
gularidade perante a Justiça do Trabalho; e
b)das pessoas físicas, a comprovação da regularidade fiscal com a
Fazenda Estadual.

NOTA EXPLICATIVA: Conforme art. 17, §2º, do Decreto nº 48.816, de

2023, poderão ser exigidos outros documentos de habilitação confor-
me o caso, não sendo obrigatório exigir apenas os documentos aci-
ma.

7.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que
não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tra-
dução livre.
7.11.1. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no
Brasil, com poderes para receber citação, intimação e responder ad-
ministrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de
mandato com os documentos de habilitação.
7.11.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira
que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da
ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos
termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou em-
baixadas.
7.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório
dos valores de cada consorciado.
7.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microem-
presas ou empresas de pequeno porte e forem exigidos neste Edital
requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo
de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER
JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO]
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes indi-
viduais.

8. DOS RECURSOS

8.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou ina-
bilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior auto-
rizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.1.1. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento
único, no prazo de três dias úteis, em campo próprio do sistema ele-
trônico de contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail
funcional .......@.............., mediante confirmação de recebimento, con-
tados:
a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação;
b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fa-
ses.
8.1.2. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apre-
sentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da da-
ta de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
8.1.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.2. Caberá ao pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber,
examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade superior
quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.3. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
8.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.
8.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce-
tíveis de aproveitamento.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou con-
tratado, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021:
9.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave da-
no à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao in-
teresse coletivo;
9.13 dar causa à inexecução total do contrato;
9.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pre-
goeiro durante o certame;
9.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superve-
niente devidamente justificado, em especial quando:
9.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
9.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exi-
gível;
9.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa com-
petitiva; ou
9.1.5.4 deixar de apresentar amostra;
9.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as espe-
cificações do instrumento convocatório;
9.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;
9.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;
9.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
9.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução
do contrato;
9.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
9.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:
9.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;
9.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
9.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de partici-
pação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;
9.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do cer-
tame;
9.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.
9.2 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas dis-
criminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
9.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021,
pela infração descrita no item 9.1.1, de menor potencial ofensivo,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
9.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº
14.133/2021, pela infração dos subitens 9.1.1 a 9.1.12, que não po-
derá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados
os seguintes parâmetros:
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem
9.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos su-
bitens 9.1.2 a 9.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos su-
bitens 9.1.8 a 9.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato;
d) multa de 0,5% a 15% incidente sobre o valor anual do Contrato,
caso não comprovado, no prazo estabelecido pela fiscalização, o cum-
primento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente
envolvidos na execução, quando for o caso, do contrato de prestação
de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, na forma do
art. 50 da Lei nº 14.133/2021, em especial quanto ao:
i) registro de ponto;
ii) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado e décimo terceiro salário;
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iii) comprovante de depósito do FGTS;
iv) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adi-
cional;
v) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do Contrato; e
vi) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na for-
ma prevista em norma coletiva.
9.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração
do contrato, a base de cálculo da multa do item 9.2.2 será o valor
anual estimado da contratação.

NOTA EXPLICATIVA: A base de cálculo prevista nas alíneas a a d do
item 9.2.2, pode ser alterada, de acordo com o caso concreto, es-
tabelecendo como base de cálculo, ao invés do valor anual do Con-
trato, o valor da parcela não executada ou o valor total do contrato,
como critério de dosimetria.
A multa administrativa não visa reparar os prejuízos causados à Ad-
ministração, mas penalizar o contratado que descumprir as disposi-
ções do contrato, aí incluídas as hipóteses de emissão de nota de
empenho.
9.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administra-
tivas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do Contrato.
9.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supe-
riores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administra-
ção ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-
contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma
do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento
previsto no item 9.13.
9.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente
com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº
14.133/2021.
9.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º,
da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 9.1.2 a
9.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Admi-
nistração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;
9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no
art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos
subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem
a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e in-
direta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.
9.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º,
da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das obri-
gações contratuais sujeitará o contratado, independente de notificação,
na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual
de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido,
nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de
1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Con-
trato.
9.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplemen-
tação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete
centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que
exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento).
9.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da
obrigação prevista no item 9.3.1 autoriza a Administração a promover
a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas.
9.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administra-
ção a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do
Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no
Contrato.
9.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a
rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa compensa-
tória no valor de .....% do valor do Contrato.

NOTA EXPLICATIVA: A multa compensatória é espécie de cláusula
penal que visa pré-definir as perdas e danos em caso de inadimple-
mento absoluto e rescisão do Contrato, servindo como uma antecipa-
ção caso o valor indenizatório que vier a ser apurado for maior do
que a multa compensatória estabelecida. Frisa-se que o seu valor-li-
mite é aquele previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da
obrigação principal. Portanto, deverá o administrador ponderar, no ca-
so concreto, o percentual devido em caso de rescisão contratual que
melhor se adeque à hipótese.
9.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando soma-
da ao valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o li-
mite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obri-
gação principal.
9.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requi-
sitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº
14.133/2021:
9.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
9.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
9.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas
previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;
9.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integrida-
de, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do ór-
gão ou entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação:
a) as sanções previstas nos itens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3 serão impostas
pelo Ordenador de Despesa;
b) a aplicação da sanção prevista no item 9.2.4, na forma do art. 156,
§ 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:
b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pú-
blica direta, do Secretário de Estado; ou
b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pú-
blica Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima da enti-
dade.
9.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-
se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na
Lei nº 5.427/2009.
9.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante
ou contratado, que indicará a infração cometida, os fatos, os dispo-
sitivos do edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais
pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo pra-
zo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a
apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.
9.7.2 A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no pra-
zo de:
a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas
nos itens 9.2.1 e 9.2.2, contado da data da intimação;
b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas
nos itens 9.2.3 e 9.2.4, contado da data da intimação, observado o
procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
9.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da
sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a de-
vida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fun-
damentos jurídicos.
9.8 A aplicação das sanções previstas no edital e no contrato não ex-
clui, em hipótese alguma:
a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administra-
ção Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do
art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e
b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma
dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e
a ampla defesa.
9.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 9.8 à multa compen-
satória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil.
9.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação,

observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº
14.133/2021.
9.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver in-
dícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilida-
de da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual ins-
tauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

9.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administra-
tivas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública na-
cional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

9.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular
dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrên-
cia de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participa-
ção de agente público.
9.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em
conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de
19 de julho de 2018.
9.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a
apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao licitante
ou contratado, em decorrência de conduta vedada no edital e/ou no
contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de
correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema
eletrônico de contratações do Estado.
9.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço
de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico
de contratações e confirmar o recebimento das mensagens encami-
nhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o
desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio
como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou
eventuais sanções aplicadas.
9.12 O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística
(SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato
de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a pos-
sibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os
órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Ja-
neiro.
9.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser co-
municada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de pu-
blicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
- CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na for-
ma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.
9.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o
valor seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Ad-
ministração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida
nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias
após a decisão final quanto à penalidade.
9.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral
do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de
execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março
de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.
9.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa de-
verá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15
de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria
da Dívida Ativa deverá ser consultada.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARE-
C I M E N TO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo pro-
tocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser rea-
lizados por forma eletrônica, através do e-mail funcional
.......@.............., mediante confirmação de recebimento.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem
os prazos previstos no certame.
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida ex-
cepcional e deverá ser motivada pela autoridade competente conforme
art. 33 do Decreto nº 48.650, de 2023, nos autos do processo de li-
citação.
10.5. Modificado substancialmente o edital como resultado da resposta
à impugnação ou ao pedido de esclarecimento, será definida e pu-
blicada nova data para a realização do certame.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

NOTA EXPLICATIVA: Quando houver justificativa e decisão do gestor
por admitir subcontratação (o que é vedado no caso de inexigibilidade
de licitação com fundamento no artigo 74, § 4º, da Lei nº
14.133/2021), deverá ser adotada a seguinte redação:

11.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de
____% (________ por cento) do valor total do Contrato, nas seguintes
condições:
11.1.1. requerimento prévio do contratado, com a explicitação de seus
motivos e necessidade;
11.1.2. comprovação pelo contratado da capacidade técnica do sub-
contratado; e
11.1.3. justificativa e autorização pela autoridade competente, que de-
verá avaliar, também, a qualificação técnica do subcontratado.
11.1.4. É vedada a subcontratação total ou da parcela principal do ob-
jeto, que é aquela discriminada no item ___ do Termo de Referência
<OU> item ____ do Edital.
11.1.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a res-
ponsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigo-
roso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao ob-
jeto da subcontratação.
11.1.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se
aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe-
nhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em li-
nha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
11.2. O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do ar-
tigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a ...... %
(_____________ por cento) de seu valor anual.
11.2.1. Caso o prazo de vigência do contrato seja inferior a um ano, a
garantia prevista no item 11.2 será calculada sobre o valor total do
Contrato.
11.2.2. Na forma do art. 101 da Lei nº 14.133/2021, nos casos de
contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos
quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser
acrescido ao valor da garantia.

NOTA EXPLICATIVA: Fica a critério da Administração exigir, ou não, a
garantia (salvo nos casos em que consta em norma a obrigatoriedade
de sua exigência), motivando em qualquer caso a decisão e, caso
exigida, o percentual adotado, considerando os estudos preliminares e
a análise de riscos feita para a contratação.
A garantia poderá ser fixada no percentual de até 5% (cinco por cen-
to), sendo possível excepcionalmente a sua majoração para até 10%

(dez por cento) desde que justificada, mediante análise da complexi-
dade técnica e dos riscos envolvidos.
Caso a decisão seja não exigir garantia, deverão ser eliminados os
itens 11.3 até o item 11.18 e adotada a seguinte redação para o item
11 . 2 :
“11.2 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.”

11.3. O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de
garantia:
11.3.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;
11.3.2. seguro-garantia; e
11.3.3. fiança bancária.
11.4. Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO,
a garantia assegurará o pagamento de:
11.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato
e do não adimplemento das demais obrigações neste previstas;
11.4.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas
pela Administração ao CONTRATADO; e
11.4.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza,
assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS, não
adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.
11.5. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá va-
lidade durante a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa) dias
após o término deste prazo de vigência.
11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimple-
mento da Administração, o CONTRATADO ficará desobrigado de re-
novar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
11.7. Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, em que deverá ser
observado o prazo do item 11.8, o CONTRATADO apresentará, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do Contrato, o
comprovante de prestação de garantia, na forma do item 11.3.
11.8. Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, sua apresen-
tação deve ocorrer em 1 (um) mês, contado da data de homologação
da licitação e anterior à assinatura do contrato, e observar-se-ão as
seguintes condições:
11.8.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO
não pague o prêmio nas datas convencionadas;
11.8.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vi-
gência do Contrato principal, mediante a emissão do respectivo en-
dosso pela seguradora;
11.8.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o dis-
posto no item 11.6 deste Contrato; e
11.8.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 11.4, observada a legislação que rege a matéria.

NOTA EXPLICATIVA: O prazo de apresentação do seguro-garantia de
que trata o item 11.8 poderá ser superior a 1 (um) mês, desde que
essa opção seja justificada.

11.9. Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes de-
vem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Cen-
tral do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.
11.10. Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa re-
núncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
11.11. Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efe-
tuada em favor do CONTRATANTE, na conta corrente nº____, da
agência ______ da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo
valor será corrigido monetariamente e restituído ao CONTRATADO, na
forma do item 11.17.
11.12. O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplemen-
tação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser exe-
cutada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado ou tiver o
seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija
a manutenção da condição disposta no item 11.2 neste item.
11.13. A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição,
suplementação ou renovação da garantia acarretará a aplicação de
multa e/ou outras penalidades, na forma disposta no contrato.
11.13.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CON-
TRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das san-
ções cabíveis.
11.14. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na
legislação que rege a matéria.
11.14.1 Caso se trate de contrato de prestação de serviços com mão-
de-obra exclusiva, se o pagamento das verbas devidas aos empre-
gados vinculados ao Contrato não ocorrer até o fim do segundo mês,
após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser
executada para o pagamento das verbas trabalhistas, incluindo suas
repercussões previdenciárias e assim como as obrigações de regula-
ridade perante o FGTS, observada a legislação que rege a matéria.
11.15. O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser
notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo adminis-
trativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
11.15.1 O garantidor não é parte para figurar em processo adminis-
trativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar pre-
juízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.
11.16. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinis-
tro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jus-
tifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos pres-
cricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da
Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.
11.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta
fiança, título da dívida pública ou autorização para a liberação da cau-
ção em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de decla-
ração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o
CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato.
11.17.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel
execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva da
Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de
extinção consensual da contratação.
11.17.2 Caso se trate de contrato de prestação de serviços com mão-
de-obra exclusiva, a garantia somente será liberada ou restituída ante
a comprovação de que o CONTRATADO pagou todas as verbas res-
cisórias decorrentes da contratação, ou se a empresa comprovar que
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
11.18. O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qual-
quer tempo, a garantia, na forma prevista no edital e neste Contrato.

12. PA G A M E N TO
12.1. O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO em
___ (____) parcelas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamen-
te <OU> conforme cronograma de pagamento em anexo, na conta
corrente de titularidade do CONTRATADO a ser indicada, junto à ins-
tituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro.

NOTA EXPLICATIVA: Para os fins do presente contrato, instituição fi-
nanceira contratada pelo Estado é o banco contratado pelo Estado do
Rio de Janeiro para o pagamento aos seus fornecedores.

12.2. No caso de o CONTRATADO estar estabelecido em localidade
que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Es-
tado do Rio de Janeiro ou, caso verificada pelo CONTRATANTE a im-
possibilidade de o CONTRATADO, em razão de negativa expressa da
instituição financeira contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir
ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento
poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra institui-
ção financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contra-
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tuais adicionais serão suportados exclusivamente pelo CONTRATA-
DO.
12.3. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do rece-
bimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante atestação,
que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda
no artigo 140, II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 20 e 22,
XXIII, do Decreto nº 48817/2023.
12.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE de-
verá comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fa-
tura com o valor exato dimensionado.
12.4. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura
para pagamento à ______________________, situada na
______________________, na cidade do ___________________, no
Estado do Rio de Janeiro ou para o endereço eletrônico
_______________.
12.4.1 No caso de contrato de prestação de serviços com mão-de-
obra exclusiva, na forma do art. 50 c/c o art. 121, § 3º, II, da Lei nº
14.133/2021 e do art. 28, I a VII, §§2º e 3º, do Decreto nº 48.817, de
2023, os documentos descritos no item 12.4 deverão ser acompanha-
dos:
a) do registro de ponto;
b) da comprovação de que está pagando as verbas salariais, incluí-
dos adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado, décimo
terceiro salário e outras verbas que, em razão da percepção com ha-
bitualidade, devam integrar os salários; ou a repartição das cotas ou
retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de ca-
da mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto,
no último caso;
c) da comprovação de que está em dia com o vale-transporte e o
auxílio-alimentação, na forma prevista na norma coletiva;
d) da anotação das Carteiras de Trabalho e Previdência Social;
e) do recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adi-
cional;
f) do recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias
dos empregados dispensados até a data de extinção do contrato;
g) comprovante de depósito do FGTS; e
h) cópia da folha de pagamento analítica do mês da prestação de
serviços.
12.5. Uma vez recebidos os documentos mencionados no item 12.4, o
órgão competente deverá realizar consulta ao SICAF para verificar:
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instru-
mento convocatório;
b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder pú-
blico, observadas as abrangências de aplicação; e
c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o ges-
tor deverá verificar se houve fraude por parte das empresas aponta-
das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
12.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa e especifique provas que pretende produzir. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
C O N T R ATA N T E .
12.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada im-
procedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos respon-
sáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e ne-
cessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.5.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar
as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do proces-
so administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a
ampla defesa.
12.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato,
caso o CONTRATADO não regularize sua situação, ressalvado o dis-
posto no art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, no art. 29 do
Decreto nº 48.817, de 2023, e no Termo de Referência.
12.6. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

NOTA EXPLICATIVA: Na inexistência de norma estadual determinando
o prazo máximo de pagamento pela Administração Pública, cabe ao
gestor público definir motivadamente o prazo máximo, atentando para
o impacto desta decisão no interesse dos fornecedores em participa-
rem da licitação/contratação. O prazo de trinta dias inserido na minuta
é meramente sugestivo.

12.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento fi-
cará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas sa-
neadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qual-
quer ônus para o CONTRATANTE.
12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre-
vista na legislação aplicável.
12.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na plani-
lha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.
12.7.2 O C O N T R ATA D O regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar
nº 123/2006.
12.8. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde
que não decorram de ato ou fato atribuível ao C O N T R ATA D O , sofre-
rão a incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA-
E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao es-
tabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto
de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata die.

NOTA EXPLICATIVA: Na inexistência de norma estadual determinando
o índice, cabe ao gestor público defini-lo motivadamente, atentando
para o impacto desta decisão no interesse dos fornecedores em par-
ticiparem da licitação/contratação. O índice inserido na minuta é me-
ramente sugestivo.

12.9. O C O N T R ATA D O deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e,
consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pe-
lo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja lo-
calizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma pres-
crita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SE-
FAZ nº 971/2016.
12.10. Caso o C O N T R ATA D O não esteja aplicando o regime de cotas
na forma da Lei estadual nº 7.258, de 12 de abril de 2016, deste edi-
tal e do contrato, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja
sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do Con-
trato.
12.11 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos
subcontratados serão realizados diretamente pelo C O N T R ATA D O , fi-
cando vedada a emissão de empenho do C O N T R ATA N T E diretamen-
te aos subcontratados, ressalvada, nos casos de prestação de servi-
ços, a hipótese dos arts. 48 e 49 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.
12.11.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente cus-
teada pelo C O N T R ATA D O .

13. PRAZO CONTRATUAL
13.1 O prazo de vigência do Contrato é de ____________ (dias/me-
ses/anos), contado da data da divulgação no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas.

NOTAS EXPLICATIVAS: Indicar o prazo inicial da contratação, que de-
verá ser de no máximo 5 (cinco) anos, tratando-se de prestação de
serviços contínuos.

De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de
execução, poderá ser incluído dispositivo que preveja período antece-
dente à expedição da ordem de serviço para verificação de pendên-
cias, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis
para a regularidade do início de sua execução, ou da autorização de
fornecimento, com a seguinte redação:

13.1 O prazo de vigência do Contrato é de .............................
(dias/meses/anos), contado da expedição da Ordem de Serviço/auto-
rização de fornecimento, desde que previamente divulgado no Portal
Nacional de Contratações Públicas.
13.1. Nos casos de serviços e fornecimentos contínuos, o prazo de
vigência do Contrato poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o
máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021, desde que observadas as condições previstas no Con-
trato, e mediante a celebração de termo aditivo.
13.2. Nos contratos por escopo, o prazo de vigência será automati-
camente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento e no Contrato.

14. REPACTUAÇÃO E REAJUSTE
NOTA EXPLICATIVA: Caso se trate de aquisição de bens ou pres-
tação de serviços sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, deverá
ser adotada a seguinte redação para os itens 14.1 até 14.12:
14.1. Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1
(um) ano, mediante solicitação do CONTRATADO.
14.2. O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será
contado da data do orçamento estimado.
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de
um ano será contado a partir do fato gerador que deu ensejo ao úl-
timo reajuste.
14.4. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, do índice _______ [INDICAR O(S) ÍNDICE(S) A
SER(EM) ADOTADO(S)], exclusivamente para as obrigações que se
iniciem após a anualidade.

NOTA EXPLICATIVA: Deverá ser adotado o índice setorial, refletindo a
variação dos custos daquele segmento específico, sendo autorizado o
índice geral quando inexistir o setorial. Caso o contrato preveja itens
de natureza distintas, com índices setoriais específicos, deverão ser
previstos índices distintos para cada família de itens.

14.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajus-
tamento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-
respondente tão-logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
14.5.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cál-
culo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice de-
finitivo.
14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m)
a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utiliza-
do(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.
14.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência
do contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de
preclusão.
14.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:
a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste
no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do índice ajus-
tado contratualmente;
b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido
seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não
acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do rea-
justamento, já adotado no edital e no contrato.
14.9. Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não te-
nha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a requerimento do
CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação
para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão
logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
14.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimen-
to do reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em que será con-
cedido por meio de termo indenizatório.
14.11. O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única
alteração contratual a ser realizada.
14.12. O reajuste de preços não interfere no direito das partes de so-
licitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico
dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”,
da Lei n.º 14.133/2021.

NOTA EXPLICATIVA: Caso se trate prestação de serviços com dedi-
cação exclusiva de mão-de-obra, deverá ser adotada a seguinte re-
dação para os itens 14.1 até 14.22, eliminando-se a redação dada
acima para os mesmos itens:
14.1. Os preços contratados serão repactuados, após o interregno de
1 (um) ano, mediante solicitação do CONTRATADO.
14.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação
será contado:
a) para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da
categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros
do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a pro-
posta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abran-
gida pelo contrato;
b) para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação
da proposta;
c) para os custos relativos ao transporte público: a partir da data da
majoração da tarifa, desde que comprovada pelo CONTRATADO a
sua efetiva repercussão sobre o preço contratado.
14.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo
de 1 (um) ano será contado a partir da data do fato gerador que deu
ensejo a última repactuação, correspondente à mesma parcela objeto
da nova solicitação.
14.3.1 Entende-se como última repactuação a data em que iniciados
os efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, bem como a data em
que ocorreu a repactuação dos custos decorrentes de mercado e da
tarifa de transporte público, independentemente dos registros realiza-
dos por apostila ou da celebração do termo aditivo
14.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas
forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste
de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos dis-
tintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de
obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos ser-
viços.
14.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profis-
sional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de
obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, con-
venções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias.
14.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios
não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obriga-
tórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de tra-
balho.
14.7. Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às dispo-
sições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de tra-
balho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam
aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhis-
ta, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou re-
sultados do CONTRATADO, ou que estabeleçam direitos não previs-
tos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relaciona-
dos ao exercício da atividade.
14.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão

de obra, o CONTRATADO efetuará a comprovação da variação dos
custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acom-
panhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença
normativa da categoria profissional abrangida pelo Contrato.
14.9. Quando a repactuação solicitada pelo CONTRATADO se referir
aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apu-
rado mediante a aplicação do índice de reajustamento _______ [IN-
DICAR O(S) ÍNDICE(S) A SER(EM) ADOTADO(S)], exclusivamente
para as obrigações que se iniciem após a anualidade.
NOTA EXPLICATIVA: Deverá ser adotado o índice setorial, refletindo a
variação dos custos daquele segmento específico, sendo autorizado o
índice geral quando inexistir o setorial. Caso o contrato preveja itens
de natureza distintas, com índices setoriais específicos, deverão ser
previstos índices distintos para cada família de itens.
14.10. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de rea-
justamento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importân-
cia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definiti-
vo(s).
14.10.1 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cál-
culo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice de-
finitivo.
14.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento ve-
nha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
14.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de
termo aditivo.
14.13. Independentemente do requerimento de repactuação dos cus-
tos decorrentes do mercado, o CONTRATANTE verificará, a cada
anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o re-
cálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a
redução dos valores correspondentes da planilha contratual.
14.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações po-
derão se iniciar em data futura, desde que assim acordado entre as
partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das
repactuações futuras.
14.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusi-
vamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença
porventura existente.
14.16. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vi-
gência do Contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob
pena de preclusão.
14.16.1 Os efeitos financeiros do pedido da repactuação serão con-
tados:
a) da data-base prevista no Contrato, desde que requerida a repac-
tuação no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do ín-
dice ajustado contratualmente, da entrada em vigor do acordo, con-
venção ou dissídio coletivo ou da divulgação da nova tarifa;
b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido
seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não
acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade da re-
pactuação, já adotado no edital e no Contrato.
14.17. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido
celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria,
ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou ao CONTRA-
TADO proceder aos cálculos devidos, deverá, a requerimento do
CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação
para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo
se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
14.18. A extinção do Contrato não configurará óbice para o deferi-
mento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que
será concedida por meio de termo indenizatório.
14.19. O CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de
preços em até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da do-
cumentação comprobatória da variação dos custos a serem repactua-
dos, pelo CONTRATADO.
14.20. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto
o CONTRATADO não cumprir as condições estipuladas nesta cláusula
ou deixar de apresentar a documentação solicitada pelo CONTRA-
TANTE para a comprovação da variação dos custos.
14.21. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento,
se esta for a única alteração contratual a ser realizada.
14.22. As repactuações não interferem no direito das partes de so-
licitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico
dos Contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”,
da Lei nº 14.133/2021.

15. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS
15.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fis-
calização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de Re-
ferência anexo a este Edital, na forma do Decreto nº 48.817, de
2023.

16. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
16.1. Após a homologação, a Administração convocará o licitante ven-
cedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
nesta Lei.
16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitação da parte interessada durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresenta-
do seja aceito pela Administração.
16.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato,
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e
nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas
condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas em Lei.
16.4. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização, poderá convocar os licitantes remanescentes pa-
ra negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de
melhor preço, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do
adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofer-
tadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
16.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta apresentada, quando existen-
te, em favor do órgão ou entidade licitante.
16.6. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanes-
centes convocados na forma do inciso 16.4.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superve-
niente que impeça a realização do certame na data marcada, a ses-
são será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito
à contratação.
17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpreta-
das em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apre-
sentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
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caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ane-
xos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra-
ção.
17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não im-
portará o afastamento do licitante, desde que seja possível o apro-
veitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do inte-
resse público.
17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalece-
rão as deste Edital.
17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r.
17.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
17.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
17.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato
17.11.3. ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar
17.11.4. ANEXO IV - Documentação exigida para Habilitação
17.11.5. ANEXO V - Orçamento estimado
17.11.6. ANEXO VI - Modelo de apresentação da proposta
17.11.7. ANEXO VII - (...)

NOTA EXPLICATIVA:
Os anexos acima são obrigatórios, conforme art. 82 da Lei nº
14.133/2021.
Há outros anexos obrigatórios conforme cada caso, como os previstos
no art. 48 do Decreto nº 48.816, de 2023, que deverão ser acres-
centados ao item quando for o caso.
Caso haja decisão motivada do gestor por atribuir sigilo ao orçamento
estimado (art. 24 da Lei nº 14.133, de 2021), o Anexo V acima de-
verá ser excluído.
Em relação aos modelos de declarações exigidas no certame (inciso
VI do art. 48 do Decreto), deverão constar do item acima todos os
modelos de declaração que não possam ser feitas através do sistema
eletrônico de contratações, como, p. ex., a declaração de “indicação
do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabi-
lizará pelos trabalhos” (art. 67, III, da Lei).
Poderão ser acrescentados outros anexos conforme a necessidade do
caso concreto.

...................................... , ......... de ................................. de 20.....

[ASSINATURA DO A U TO R I ZADOR DE DESPESAS, OU ORDENA-
DOR DE DESPESAS, SE HOUVER DELEGAÇÃO]

ANEXO ____ - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

NOTAS EXPLICATIVAS:
De acordo com o art. 37, XXI, da Constituição Federal, só serão ad-
mitidas as “exigências de qualificação técnica e econômica indispen-
sáveis à garantia do cumprimento das obrigações”, de modo que a
Administração deve atentar se o grau de exigências está de acordo
com a indicação do objeto e não prejudica a competitividade.

Por isso, o padrão ora apresentado deve ser adaptado de acordo com
o vulto, a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os
riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapa-
cidade econômica do contratado em suportar os encargos contratuais,
excluindo-se o que for excessivo.

Deverá ser avaliada, na habilitação jurídica, a compatibilidade entre a
constituição jurídica do licitante e os elementos necessários para a
execução do objeto da contratação. Assim, devem ser excluídas as
categorias de pessoa física ou cooperativas, por exemplo, caso se
mostrem inconciliáveis com os elementos da contratação, o que de-
verá ser objeto de exame pelo setor técnico.

Se a contratação contemplar vários itens, as exigências de habilitação
podem ser feitas de acordo com as características de cada item, sen-
do possíveis algumas mais amplas somente para alguns itens. Neste
caso, deverá ser incluída uma ressalva, ao final do dispositivo, relativa
à exigência de habilitação, tal como “exigência relativa somente aos
itens ...., ...., .....”.

Nos casos previstos no item 7.10 do Edital (quais sejam, de: (i) con-
tratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de
entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, cujo valor
estimado da contratação não supere o limite do disposto na alínea "c"
do inciso IV do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; (ii) nas contra-
tações com valores inferiores a ¼ (um quarto) do limite para dispensa
de licitação para compras em geral; e (iii) nas contratações de pro-
duto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do
inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021), em conformidade com a
Nota Explicativa daquele item, este Anexo deverá ser adequado ao rol
de documentos que se decidiu exigir.

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equiva-
lente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional.

1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicio-
nada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreende-
d o r. g o v. b r.

1.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor inscrito no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompa-
nhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim
enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº
14.195, de 26 de agosto de 2021.

1.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País:
portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diá-
rio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fe-
derativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimen-
to, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Nor-
mativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior
que regule a matéria.

1.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova
da indicação dos seus administradores.

1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da socie-
dade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis on-
de opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vi-
gor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídi-
cas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a
sua constituição e funcionamento observam as regras estabelecidas

na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº
12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17
de abril de 2009.

1.9 Considerando o objeto deste Edital: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo ....................(órgão competente),
nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........

NOTA EXPLICATIVA: O item 1.9 deve ser incluído no caso de a ati-
vidade relativa ao objeto a ser contratado exigir registro ou autoriza-
ção para funcionamento, em razão de previsão normativa, devendo
ser especificado o documento a ser apresentado e o órgão compe-
tente para expedi-lo, além do fundamento legal, cabendo como exem-
plo o registro e autorização para o funcionamento de empresa de vi-
gilância.

1.10 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecti-
va.

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

NOTA EXPLICATIVA: Não deverá ser exigido o alvará de localização
e funcionamento para fins de comprovação de regularidade fiscal, já
que não encontra amparo no artigo 68 da Lei nº 14.133/2021, con-
forme Súmula nº 8 do TCE-RJ.

2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Ca-
dastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre-
sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Re-
ceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social.

2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, sal-
vo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943.

2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distrital
<OU> municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinen-
te ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previs-
tos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que
a apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor In-
dividual - CCMEI supre tais requisitos.

2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Ja-
neiro, mediante a apresentação de:

2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; e

2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Po-
sitiva com efeito de Negativa, para fins de participação em licitação,
expedida pela Procuradoria Geral do Estado.

2.8 Regularidade com a Fazenda Estadual <OU> Municipal do domi-
cílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de:

2.8.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comuni-
cação - ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa esta-
dual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que constem
ambas as informações;

2.8.2 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.

NOTA EXPLICATIVA: O artigo 193 do CTN preceitua que a prova da
quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda
Pública interessada, relativos à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre. A comprovação de inscrição no cadastro de contribuinte
e regularidade fiscal correspondente (estadual ou municipal) conside-
rará a natureza da atividade, objeto da contratação. A exigência de
inscrição no cadastro decorre do âmbito da tributação incidente sobre
o objeto da contratação: tratando-se de serviços em geral ou obras,
incide o ISS, tributo municipal; enquanto que para as aquisições, in-
cide o ICMS, tributo estadual. Alerte-se, apenas, que há serviços so-
bre os quais incide o ICMS (serviços de transporte intermunicipal e
interestadual e serviços de comunicação).

Desse modo, cabe à Administração verificar a Fazenda interessada e
ajustar os subitens 2.6 e 2.8 de acordo, exigindo, sempre, a regula-
ridade para com a Fazenda Estadual do Rio de Janeiro.

Excepcionalmente, havendo contratação que envolva tributação tanto
de ICMS como de ISS, deverá ser exigida tanto inscrição nos cadas-
tros quanto prova de regularidade com as Fazendas estadual e mu-
nicipal.

2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
<OU> municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda res-
pectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

2.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de
pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei Complementar nº
123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de as-
sinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame.

2.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou
empresa de pequeno porte com débitos fiscais e trabalhistas, ficará
assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do dé-
bito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativas, na forma do art. 42, § 1º, da Lei Complementar
nº 123/2016.

2.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a cri-
tério exclusivo da Administração Pública.

2.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado im-
plicará a decadência do direito à contratação, na forma do § 2º, do
art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas neste Aviso.

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa
de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.

3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de dis-
tribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homo-
logação de recuperação extrajudicial.

NOTA EXPLICATIVA: Considerando o objeto da contratação e da ne-
cessidade de verificação da saúde financeira do fornecedor, poderão
ser incluídos o item 3.2 e subitens seguintes:

3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e de-
mais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

3.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício
social no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de
2 (dois) anos.

3.2.2 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação
deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficam auto-
rizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aber-
tura;

3.2.2.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autori-
zado por lei ou pelo contrato/estatuto social.

3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais de-
monstrações contáveis deverão ser acompanhados de cópia do pa-
recer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

NOTA EXPLICATIVA: Caso não seja admitida a participação de co-
operativas, o subitem 3.2.3 deve ser retirado.

3.2.4 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade em-
presária em recuperação judicial deverão ser considerados os valores
constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo
competente, para fins de apuração dos índices contábeis previstos no
edital.

3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

3.3.1 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado capital ou patrimônio
líquido mínimo de ... (....) do valor total estimado da contratação ou
do item pertinente.

NOTA EXPLICATIVA: A fixação do percentual referente ao patrimônio
líquido se insere na esfera de atuação discricionária da Administração,
podendo ser exigido até 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação (art. 69, § 4º, da Lei nº 14.133/2021), exceto na hipótese
de orçamento sigiloso, para evitar que o parâmetro do preço estimado
seja revelado por outros meios.

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item de-
verá ser atestado mediante declaração assinada por profissional ha-
bilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

3.4 A empresa deverá apresentar, ainda, declaração contendo a re-
lação de compromissos por ela assumidos, conforme modelo constan-
te do Anexo ....., que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos
firmados.

NOTA EXPLICATIVA: A previsão deste subitem decorre do disposto
no art. 69, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021, e poderá ser adotada
pela Administração mediante a apresentação das devidas justificativas
no processo de contratação. A depender do vulto da contratação e
das demais circunstâncias do caso concreto, essa exigência pode se
mostrar pertinente, por exemplo, em situações de fornecimento con-
tínuo de bens, em que a execução da prestação se prolongará ao
longo do tempo.

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA

NOTA EXPLICATIVA: Como os requisitos de qualificação técnica são
específicos a cada objeto contratual, os dispositivos que seguem fo-
ram previstos de modo genérico, cabendo a sua adaptação de acordo
com a realidade da demanda específica, de modo justificado, ou a
sua exclusão, caso não seja necessária tal verificação.
A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades ge-
rais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante de-
verá, NECESSARIAMENTE, ajustar TO D A S as cláusulas aqui presen-
tes à realidade de sua demanda específica, justificadamente.

4.1 Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na Lei nº
............:

NOTA EXPLICATIVA: As exigências eventualmente previstas deverão
prever parâmetros objetivos para análise da comprovação (como os
atestados de capacidade técnico-operacional).

A exigência de atestado é restrita às parcelas de maior relevância,
sendo estas as que possuam valor individual igual ou superior a 4%
do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º, da Lei nº
14.133/2021).

Exigindo-se quantitativo mínimo, deverá ser observado o limite máxi-
mo de 50% da quantidade que se pretende efetivamente contratar,
conforme art. 67, §2º, da Lei nº 14.133/2021.

Caso se decida fazer exigências, deverá ser incluído o seguinte item:

4.2 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços, de acordo
com as características, quantidades e prazos compatíveis com o ob-
jeto, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, na seguinte forma:

4.2.1 Comprovação da experiência mínima de ..... anos na execução
do objeto, sendo aceito o somatório de atestados de períodos dife-
rentes, não havendo obrigatoriedade de os ...... anos serem ininter-
ruptos.
4.2.2 ..........
4.2.3...........

4.2._ Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito
de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente.

4.2._ Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de servi-
ços executados de forma concomitante, resultando na comprovação
de capacidade técnico-operacional de uma única contratação.

4.2._ O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, dentre outros documen-
tos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foram prestados os serviços.

4.3 Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor(es) de
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atestado de responsabilidade técnica por execução de objeto de ca-
racterísticas semelhantes, para fins de contratação, na forma do inciso
I, do art. 67 da Lei nº 14.133/2021.

4.3.1 Entende-se por características semelhantes as seguintes:
4.3.1.1 Para o (profissional ..........): serviços de ........;
4.3.1.2 Para o (profissional ..........): serviços de ........;
4.3.1.3 Para o (profissional ..........): serviços de ........;

4.3.2 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que tra-
ta este subitem deverão participar da execução do objeto e poderão
ser substituídos, nos termos do 67, §6º, da Lei nº 14.133/2021, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a
substituição seja aprovada pela Administração.

NOTA EXPLICATIVA: A exigência de comprovação à período de ex-
periência (item 4.2.1) é restrita a serviços contínuos, e tem limite má-
ximo de 3 anos (art. 67, §5º, da Lei nº 14.133/2021), cabendo ser
dimensionada a necessidade de tal exigência e o período adequado,
retirando-se a menção ao tempo de experiência para os outros ob-
jetos.

NOTA EXPLICATIVA: Incluir os itens a seguir quando o conhecimento
do local (visita técnica) seja reputado imprescindível para a execução
do objeto, nos termos dos arts. 63, §§ 2º e 3º e 67, VI, da Lei nº
14.133/2021:
4._ Declaração do fornecedor, sob pena de inabilitação, atestando que
conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da contratação.
4._.1 É assegurado o direito de realização de vistoria prévia, de acor-
do com a(s) data(s) e horário(s) para os eventuais interessados,
agendadas pelo órgão licitante, isoladamente, em datas e horários dis-
tintos, de forma a impedir a reunião dos diversos interessados em
participar do certame.
4._.2 O agendamento para a realização de vistoria técnica poderá ser
feito com o seguinte órgão: ..........., por meio do email ..................,
enviado até 3 (três) dias úteis do início do período das propostas.

NOTA EXPLICATIVA: Quando, por determinação legal, o exercício da
atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeito à fiscalização da en-
tidade profissional (como o registro no CREA para os serviços de en-
genharia), deverá ser incluído o seguinte item:

4._ Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional
.........(escrever por extenso), em plena validade.

5. COOPERATIVAS

NOTA EXPLICATIVA: Caso não seja admitida a participação de co-
operativas, o item 5 deverá ser retirado.

5. Em relação às cooperativas será, ainda, exigida a seguinte docu-
mentação complementar:

5.1.1 Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição
de receitas e despesas entre os cooperados;

5.1.2 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as res-
pectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º, da Lei nº 5.764/1971;

5.1.3 Demonstrativo de que qualquer cooperado, com igual qualifica-
ção, é capaz de executar o objeto contratado;

5.1.4 A declaração de regularidade de situação do contribuinte indi-
vidual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

5.1.5 A comprovação do capital social proporcional ao número de co-
operados necessários à prestação do serviço;

5.1.6 O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107;

5.1.7 A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes
por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

5.1.8 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme
dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/1971 ou uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fisca-
l i z a d o r.

5.2 Não será admitida participação de cooperativas de trabalho:

a) fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de
mão de obra subordinada, mas apenas as prestadoras de serviços
por intermédio dos próprios cooperados; ou

b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos
serviços que se propõem a prestar.

5.2.1 Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a re-
lação contratual estabelecida entre a empresa contratante e as Co-
operativas de Trabalho que não observar o disposto nos dispositivos
acima e na legislação em vigor.

5.3 A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para frau-
dar deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e o dis-
posto nesta Lei acarretará aos responsáveis as sanções cíveis e ad-
ministrativas cabíveis.

Id: 2538984

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

RESOLUÇÃO PGE Nº 5036 DE 09 DE JANEIRO DE 2024

ALTERA A RESOLUÇÃO PGE Nº 3956, DE 14
DE OUTUBRO DE 2016, QUE DISCIPLINA OS
PROCEDIMENTOS INTERNOS RELATIVOS ÀS
ORIENTAÇÕES PARA CUMPRIMENTO DE
JULGADOS.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Pro-
cesso SEI-030029/002383/2022,

R E S O LV E :

Art. 1° - A Resolução PGE nº 3956, de 14 de outubro de 2016, pas-
sa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º - .................................................................................

III - .....................................................................................

a) diploma/certificado de conclusão de ensino médio ou de
curso técnico, cursados em escolas estaduais ou em institui-
ções de ensino que já encerraram suas atividades;

b) autorização judicial para ingresso/matrícula nas escolas da
rede estadual de ensino, inclusive em hipótese de curso su-
pletivo com vistas à matrícula e realização de curso univer-
sitário quando a intimação for recebida na SEEDUC.

IV - aos Procuradores do Estado em exercício na Assessoria
Jurídica da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação, nos processos que tenham por objeto principal a
obtenção de autorização judicial para ingresso em curso su-
pletivo de Centros de Estudos de Jovens e Adultos - CEJA,
com vistas à matrícula e realização de curso universitário,
quando a intimação para cumprimento do julgado for recebida
na SECTI ou em unidades sob responsabilidade da Funda-
ção CECIERJ.

Parágrafo Único - A delegação de competência, de que trata
o caput, não exime os Procuradores dos feitos de expedir
orientação, se a intimação para cumprimento do julgado ocor-
rer exclusivamente na Procuradoria Geral do Estado.”

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de janeiro, 09 de janeiro de 2024

RENAN MIGUEL SAAD
Procurador-Geral do Estado

Id: 2539048

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO S DO SUBPROCURADOR-GERAL
DE 11 .01.2024

CESSA, com validade a contar de 1º de janeiro de 2024, os efeitos
do ato, datado de 30/06/2023, publicado em DOERJ de 03/07/2023,
que designou a servidora ARGENTINA MAIRA VALVERDE DE MEL-
LO, Técnico Processual, Id. Funcional nº 43626483, para exercer a
Função Gratificada de Assistente Administrativo junto à Chefia e ser-
viços auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Resolução
PGE nº 4.847 de 17/05/2022. Processo nº SEI-140001/023396/2022.

CESSA, com validade a contar de 1º de janeiro de 2024, os efeitos
do ato, datado de 15/06/2022, publicado em DOERJ de 20/06/2022,
que designou a servidora GABRIELA GOMES JULIANO DAS NE-
VES, Técnico Processual, Id. Funcional nº 43661360, para exercer a
Função Gratificada de Assistente Administrativo junto à Chefia e ser-
viços auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Resolução
PGE nº 4.847 de 17/05/2022. Processo nº SEI-140001/023396/2022.

CESSA, com validade a contar de 1º de janeiro de 2024, os efeitos
do ato, datado de 15/06/2022, publicado em DOERJ de 20/06/2022,
que designou o servidor HELIO CORREA DA SILVA LOSADA, Téc-
nico Processual, Id. Funcional nº 43985688, para exercer a Função
Gratificada de Assistente Administrativo junto à Chefia e serviços au-
xiliares da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Resolução PGE nº
4.847 de 17/05/2022. Processo nº SEI-140001/023396/2022.

CESSA, com validade a contar de 1º de janeiro de 2024, os efeitos
do ato, datado de 02/03/2023, publicado em DOERJ de 06/03/2023,
que designou a servidora THEREZA CRISTINA FREITAS CONTE,
Técnico Processual, Id. Funcional nº 99991950, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Assistente Administrativo junto à Chefia e serviços
auxiliares da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Exe-
cutivo do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Resolução PGE nº
4.847 de 17/05/2022. Processo nº SEI-140001/023396/2022.

DESIGNA ARGENTINA MAIRA VALVERDE DE MELLO, Técnico pro-
cessual, Id. Funcional nº 43626483, para exercer a Função Gratificada
de Assessor Administrativo junto à Chefia e serviços auxiliares da
Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847 de
17/05/2022, com validade a contar de 1º de janeiro de 2024. Proces-
so nº SEI-140001/023396/2022.

DESIGNA GABRIELA GOMES JULIANO DAS NEVES, Técnico Pro-
cessual, Id. Funcional nº 43661360, para exercer a Função Gratificada
de Assessor Administrativo junto à Chefia e serviços auxiliares da
Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847 de
17/05/2022, com validade a contar de 1º de janeiro de 2024. Proces-
so nº SEI-140001/023396/2022.

DESIGNA HELIO CORREA DA SILVA LOSADA, Técnico Processual,
Id. Funcional nº 43985688, para exercer a Função Gratificada de As-
sessor Administrativo junto à Chefia e serviços auxiliares da Procu-
radoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847 de
17/05/2022, com validade a contar de 1º de janeiro de 2024. Proces-
so nº SEI-140001/023396/2022.

DESIGNA THEREZA CRISTINA FREITAS CONTE, Técnico Proces-
sual, Id. Funcional nº 99991950, para exercer a Função Gratificada de
Assessor Administrativo junto à Chefia e serviços auxiliares da Pro-
curadoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado
do Rio de Janeiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847 de
17/05/2022, com validade a contar de 1º de janeiro de 2024. Proces-
so nº SEI-140001/023396/2022.

DESIGNA THAMIRIS CASSIMIRO DE OLIVEIRA SANTOS, Técnico
Processual, Id. Funcional nº 99992116, para exercer a Função Gra-
tificada de Assistente Administrativo junto à Chefia e serviços auxilia-
res da Procuradoria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO SUBPROCURADOR-GERAL
DE 10.01.2024

DESIGNA AUGUSTO HENRIQUE PEREIRA DE SOUSA WERNECK
MARTINS, Procurador do Estado, ID Funcional nº 19218524, para,
sem prejuízo de suas atribuições, responder pelo expediente da As-
sessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Cultura e Economia
Criativa, da Chefia do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro,
com validade a contar de 31 de janeiro de 2024. Processo nº SEI-
140001/051012/2023.

Id: 2539187

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO SUBPROCURADOR-GERAL
DE 09.01.2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-140001/063484/2021 - Consi-
derando o exposto nos índices 66591464 e 65770490 do referido pro-
cesso administrativo, e diante da ausência de fatos aptos a modificar
a decisão guerreada, NEGO PROVIMENTO ao pedido de reconside-
ração realizado pela sociedade empresária B7 EMPREENDIMENTOS
LTDA (CNPJ: 17.298.685/0001-05) e mantenho integralmente a pena-
lidade aplicada (multa de 2% calculada sobre o valor do Contrato,
aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente
às parcelas não executadas).

Id: 2539045

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO SUBPROCURADOR-GERAL
DE 09.01.2024

PROCESSO Nº SEI-140017/011271/2022 - A U TO R I Z A a Licença Es-
pecial para estudo no exterior, no período compreendido entre
15/01/2024 a 26/01/2024.

Id: 2539184

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

D E S PA C H O S DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 11.01.2024

PROCESSO Nº SEI-E - 1 4 / 0 11 5 0 0 / 2 0 0 4 - GLAUCO SILVA MENEZES -
Procurador do Estado - Id. Funcional nº 32123450. Louvada nas in-
formações da Gerência de Recursos Humanos e com fundamento no
art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, CONCEDO 03
(três) meses de licença-prêmio relativos ao período base de
19/11/2018 a 17/11/2023.

PROCESSO Nº SEI-E-14/37240/1998 - PEDRO GONÇALVES DA RO-
CHA SLAWINSKI - Procurador do Estado - Id. Funcional nº 19228082.
Louvada nas informações da Gerência de Recursos Humanos e com
fundamento no art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980,
CONCEDO 03 (três) meses de licença-prêmio relativos ao período ba-
se de 25/10/2018 a 23/10/2023.

PROCESSO Nº SEI-E- 1 4 / 0 1111 5 / 2 0 0 4 - VIVIANE COSER VIANNA -
Procurador do Estado - Id. Funcional nº 19215550. Louvada nas in-
formações da Gerência de Recursos Humanos e com fundamento no
art. 79 da Lei Complementar nº 15 de 25/11/1980, CONCEDO 09 (no-
ve) meses de licença-prêmio relativos ao período base de 22/11/2008
a 20/11/2013, 21/11/2013 a 19/11/2018 e 20/11/2018 a 18/11/2023.

DIRETORIA DE GESTÃO
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O S DO GERENTE
DE 11.01.2024

PROCESSO Nº SEI-E-14/001003911/2016 - HELCIA FONSECA
OSWALDO CRUZ - Analista Processual - Id. Funcional nº 43966926.
Louvado nas informações da Assessoria de Benefícios e Informações
Funcionais e com fundamento no art.129 do Decreto n° 2479/79,
CONCEDO 03 (três) meses de licença-prêmio relativos ao período-ba-
se de 14/11/2018 a 12/12/2023.

PROCESSO Nº SEI-E-14/0001.008353/2017 - ROBSON GUSTAVO
ALMEIDA DA SILVA - Analista Processual - Id. Funcional nº
44228880. Louvado nas informações da Assessoria de Benefícios e
Informações Funcionais e com fundamento no art.129 do Decreto n°
2479/79, CONCEDO 03 (três) meses de licença-prêmio relativos ao
período-base de 07/01/2017 a 05/01/2022.

Id: 2539173

do Estado do Rio de Janeiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847
de 17/05/2022, com validade a contar de 1º de janeiro de 2024. Pro-
cesso nº SEI-140001/023396/2022.

DESIGNA CAMILA DA SILVA FIGUEIRA Técnico Processual, Id.
Funcional nº 43831419, para exercer a Função Gratificada de Assis-
tente Administrativo junto à Chefia e serviços auxiliares da Procura-
doria-Geral do Estado, da Chefia do Poder Executivo do Estado do
Rio de Janeiro, nos termos da Resolução PGE nº 4.847 de
17/05/2022, com validade a contar de 1º de janeiro de 2024. Proces-
so nº SEI-140001/023396/2022.

Id: 2539203
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